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Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 006/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Boa
Vista – MT, torna público aos interessados, o resultado da Licitação realizada
na modalidade de Tomada de Preço  nº 006/2008, para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO –
MEDICAMENTOS, INSUMOS E ENFERMAGEM E MATERIAS PARA USO
ODONTOLÓGICO, aberta no dia 02/06/2008 às 09 hs e 00 min (nove horas)
- horário oficial de Brasília. Firmas vencedoras: STAR ODONTOMÉDICA LTDA,
com o valor de R$ 8.801,380, J.B.T. PEREZ JUNIOR & CIA LTDA-EPP, com o
valor de R$ 6.638.600, DIPROLMEDI – MEDICAMENTOS LTDA, com o valor de
R$ 22.739,340, STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA, com o valor de R$ 63.714,360,
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o valor de R$ 21.272,000, CENTERMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com o valor de R$ 6.522,600 e RJ
HOSPITALAR LTDA, com o valor de R$ 2.524,820, TOTALIZANDO O VALOR
DE R$ 132.213,100.

Alto Boa Vista – MT, 02 de junho de 2008.

LÉA VILELA MELLO FRANCO
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2008

O MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA – Estado de Mato Grosso, torna
público a todos os interessados do ramo, que realizará Licitação na
modalidade supra-citada,  no dia 30 de junho de 2008, às 08 hs 00 min (oito
horas) - horário oficial de Brasília, na sua sede, situada à Avenida Planalto
nº 986, Centro, que será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de
junho de 1993 e posteriores alterações e pelas condições estabelecidas
no Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 007/2008, para a seleção da melhor
proposta pelo menor preço global, objetivando a contratação de empresa
do ramo de engenharia para a RECUPERAÇÃO, REABERTURA E
CONSERVAÇÃO, DE ESTRADAS VICINAIS NO PROJETO DE
ASSENTAMENTO BANDEIRANTES NO MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA. A
forma de execução é indireta e o regime de empreitada por preço global.
Os interessados poderão obter informações e adquirir o Edital no horário
das 13 às 17 horas (horário oficial de Brasília) em sua sede, mediante o
pagamento da taxa não-reembolsável no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Alto Boa Vista – MT, 12 de junho  de 2008.

Léa Vilela Mello Franco
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai
CONVOCAÇÃO

Convocamos os trabalhadores que mantiveram vínculo empregatício
com a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-MT., no período de Outubro de
1.970 à Fevereiro de 1992, para comparecerem no prazo de 15 (quinze)
dias, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura munidos das
respectivas Carteiras e documentos pessoais (RG, CPF, PIS/PASEP e
CARTEIRA DE  TRABALHO), para que sejam promovidas as
individualizações dos valores referente ao Parcelamento do FGTS nas
contas vinculadas.

Alto Paraguai-MT.,  13 de Junho de 2008.

João Alessandro Almeida de Siqueira
Assist. Ag. Administrativo

Departamento de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de Apiácas
Portaria N.º 0147/2008.

SUMULA: Designa Fiscais para aplicação de provas do Concurso
Público Municipal, e dá outras providências.

Silda Kochemborger, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital de
Concurso Público nº 001/2008; RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para, na qualidade
de fiscais, auxiliarem na aplicação das provas teóricas do Concurso Público
Municipal nº 001/2008;

01. EDELSO LIMA DA CONCEIÇÃO - AGENTE ADMINISTRATIVO
02. EDILEUSA RIBEIRO DE AMORIM GRASSI - PROFESSORA
03. ENIO TIRONE RIBEIRO - TÉCNICO EM SAÚDE
04. HUDSON RAMALHO LEMES - AGENTE ADMINISTRATIVO
05. EDICARLOS GRECCO CARDOSO- AGENTE ADMINISTRATIVO
06. JOSE CARLOS DIEFENTHAELER - DIRETOR DE DEPARTAMENTO
07. JULIANE DE CÁSSIA MARTINS ROSA - PROFESSOR
08. LEIDE DAIANE BIONDO VIEIRA - AGENTE ADMINISTRATIVO
09. MADALENA H.Z. BAUMANN - ASSESSORA CONTÁBIL
10. MÁRCIA  FREISLEBEN - AGENTE ADMINISTRATIVO
11. MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA - TÉCNICO EM SAÚDE
12. JOCELI DUPIMCARVALHO – TECNICA EM ENFERMAGEM
13. MARLI RODRIGUES  PEREIRA -CONTINUO
14. MAYLA COCA MORENO - AGENTE ADMINISTRATIVO
15. MESIAS DOS SANTOS PEREIRA - AGENTE ADMINISTRATIVO
16. GISELE TEIXEIRA ARAUJO – SERVIÇOS GERAIS
17. SILVA PIERINA ROZZA KRIZANOWSKI - AGENTE  ADMINISTRATIVA
18. VERA LUCIA MEINERZ - TÉCNICO SAÚDE
19. VILMA MARUCHI GONÇALVES - PROFESSOR

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal, em 12 de Junho de 2008.

SILDA KOCHEMBORGER
-PREFEITA MUNICIPAL-



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 2            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 13 de Junho de 2008

Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO 002/2008

O Municipal de Barra do Bugres - MT, torna publico para conhecimento
dos interessados, quanto a licitação Modalidade de Tomada de Preços nº.:
002/2008, a qual se dará no dia 02 (dois) de julho de 2008, destinada a
selecionar a melhor proposta pelo menor valor global, para contratação de
empresa  do ramo pertinente  na  execução de obras de construção  de 59
(cinqüenta e nove) unidades Habitacional  de Barra do Bugres –
MT, neste Município de Barra do Bugres – MT, mediante recolhimento de
taxa não reembolsável no valor de R$-100,00-( cem reais), Edital Completo
poderão ser obtido na sede da Prefeitura sito, Praça Ângelo Masson –
Centro- nº 1.000, de  segunda a sexta-feira das 7:00 ás 13:00, com a
comissão Permanente de Licitação.

Barra do Bugres-MT, 13 de junho de 2008.

Lucinéia Ferreira da Silva.
         C. P. L

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 03/2008

O Municipal de Barra do Bugres - MT, torna-se público a quem possa
interessar, que realizará licitação na modalidade de Tomada de Preço 003/
2008, tipo menor preço global, cujo o objeto, trata-se Urbanização da Orla
Fluvial do Rio Paraguai neste município de Barra do Bugres, no dia 02 de
julho de 2008 às 12:00 (doze ) horas, mediante recolhimento de taxa não
reembolsável no valor de R$-100,00-( cem reais), Edital Completo poderão
ser obtido na sede da Prefeitura sito, Praça Ângelo Masson – Centro- nº
1.000, de  segunda a sexta-feira das 7:00 ás 13:00, com a comissão
Permanente de Licitação.

Barra do Bugres-MT, 13 de junho de 2008.

Lucinéia Ferreira da Silva.
C. P. L

AVISO DE LICITAÇÃO
       TOMADA DE PREÇO 04/2008

O Municipal de Barra do Bugres - MT, torna-se público a quem
possa interessar, que realizará licitação na modalidade de Tomada de
Preço 004/2008, tipo menor preço global, cujo o objeto, trata-se Reforma
do Pronto Socorro do Hospital Municipal  Roosevelth Figueiredo Lira, no
dia 01 de julho de 2008 às 09:00 (nove ) horas, mediante recolhimento
de taxa não reembolsável no valor de R$-100,00-( cem reais), Edital
Completo poderá ser obtido na sede da Prefeitura sito, Praça Ângelo
Masson – Centro- nº 1.000, de  segunda a sexta-feira das 7:00 ás
13:00, com a comissão Permanente de Licitação.

Barra do Bugres-MT, 13 de junho de 2008.

Lucinéia Ferreira da Silva.
C. P. L

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL CONVITE 020/2008

O Municipal de Barra do Bugres - MT, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na Modalidade
de Convite nº 020/2008, destinada a selecionar empresa do ramo
pertinente, para execução das obras de Cobertura e Ampliação de
Quadra Poli Esportiva,  em execução pelo regime de empreitada por
preço global a qual se realizará no dia 23 (vinte e três) de junho de
2008 as 09:00 h, no setor de Licitações no Paço da Prefeitura Municipal
de Barra do Bugres-MT sito, Praça Ângelo Masson, 1000-Centro.
Demais informações e o edital completo poderão ser obtidas junto a
Comissão Permanente de Licitação, no horário das 7:00 as 13:00 h.

Barra do Bugres-MT, 13 de junho de 2008.

Lucinéia Ferreira da Silva.
C. P. L

Prefeitura Municipal de Brasnorte

Extratos de Contratos e Termos aditivos da Prefeitura

Municipal de Brasnorte referente ao mês de Junho/2008

CONTRATO N.º 061008,

CONTRATADO: OSNI RODRIGUES SOARES

OBJETO- Prestação de serviços no transporte escolar da  fazenda

até a  estrada principal, onde passa o  ônibus  do  Transporte Escolar.

VALOR- R$ 1.900,02 (hum mil, novecentos reais e dois centavos)

VIGENCIA- 30/11/2008

DATA- 26/05/08

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/06

CONTRATADO: MÁRCIO CANDIDO DA SILVA -ME

OBJETO-Fica aditado o valor mensal  de R$ 3.125,00 (três mil,

cento e vinte e cinco reais), devido ao aumento da demanda de

serviços prestados em assistência técnica.

DATA-02/06/2008

CONTRATO N.º 062/2008,

CONTRATADO: AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

OBJETO-Execução das obras de pavimentação asfáltica, num total

aproximado de 5.990,14 m, nas ruas e avenidas da cidade de

Brasnorte-MT

VALOR GLOBAL- R$ 147.116,58

VIGENCIA- 90 (noventa) dias

DATA-05/06/2008
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Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte

Prefeitura Municipal de Carlinda
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo
com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico
que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:
TOMADA DE PREÇO N.º 041/2008
OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CARLINDA-MT.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  30/06/2008
VALOR EXTIMADO: 7.000,00
HORÁRIO: 08:00 HORAS.
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.
· EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS
INTERESSADOS  NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS
13:00 HORAS, MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE: (66)3525-2000.

Carlinda/MT, em 10 de junho de 2008.

ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo
com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico
que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇO N.º 042/2008
OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA CECILIA
MEIRELLES, DESTE MUNICIPIO.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/06/2008
VALOR EXTIMADO: 21.326,51
HORÁRIO: 10:00 HORAS.
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.
· EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS,
MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE: (66)3525-2000.

Carlinda/MT, em 10 de junho de 2008.

ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo
com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico
que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:
TOMADA DE PREÇO N.º 043/2008
OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CARLINDA-MT.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  30/06/2008
VALOR EXTIMADO: 25.000,00
HORÁRIO: 10:00 HORAS.
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.
· EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS,
MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE: (66)3525-2000.

Carlinda/MT, em 10 de junho de 2008.

ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colíder
PORTARIA Nº 096/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR, JEAN WAGNER BORRO, Agente Administrativo I, Efetivo,
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura; Pecuária e Meio Ambiente,
para exercer o cargo em comissão de Coordenador do Departamento de
Agricultura; Pecuária e Meio Ambiente, lotado na Secretaria Municipal
Especial de Assuntos Fundiários, desta Prefeitura Municipal de Colíder,
Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Maio de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 05 de Maio de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 097/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais, RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria 156/2005, que designou o servidor
LAERCIO DE SOUZA PINTO, para exercer o cargo em comissão de Chefe
de Divisão de Suporte Técnico e Estrutura, lotado na Secretaria Municipal
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de Saúde e Saneamentos Básicos, desta Prefeitura Municipal de Colider,
Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Maio de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 05 de Maio de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 098/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR, LAERCIO DE SOUZA PINTO, Motorista “C”, Estável, lotado

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, para exercer o

cargo em comissão de Chefe de Departamento de Administração, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura

Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Maio de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 05 de Maio de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 099/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais, RESOLVE:

ENQUADRAR, a servidora, NORMA APARECIDA DE OLIVEIRA NOBRE,

no cargo de Professora, Classe IV, Nível D, Referência 4, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de

Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Maio de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 05 de Maio de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais, RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria 038/2005, que designou a servidora

NILSA RIBEIRO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de

Chefe de Departamento de Contabilidade, lotada na Secretaria Municipal

de Fazenda, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,

a partir de 01 de Maio de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 05 de Maio de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

ENQUADRAR, a servidora, JANAINA CANTOIÁ TONA, no cargo de

Professora, Classe III, Nível C, Referência 3, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Maio de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 05 de Maio de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Transferir, a servidora Municipal, Norma Aparecida de Oliveira Nobre,

da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, do Departamento

Atividades a cargo da Educação Infantil 60% para a Secretaria Municipal

de Agricultura; Pecuária e Meio Ambiente, no Departamento Atividades a

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura; Pecuária e Meio Ambiente

, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura; Pecuária e Meio Ambiente,

desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de

01 de Maio de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 05 de Maio de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

ENQUADRAR, a servidora, SÔNIA DE CARVALHO RODRIGUÊS, no

cargo de Professora, Classe III, Nível F, Referência 7, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de

Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Maio de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 05 de Maio de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 105/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, NILSA RIBEIRO DE OLIVEIRA, Telefonista, Estável, lotada

na Secretaria Municipal de Fazenda, para exercer o cargo em comissão de

Controlador Interno, lotada no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal

de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Maio de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 05 de Maio de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2008

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, EDICARLOS SIMÃO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo

em comissão de Chefe de Departamento de Contabilidade, DAÍ III, lotado

na Secretaria Municipal de Fazenda, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 05 de Maio de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 05 de Maio de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2008

AVISO

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à
AV. 20 de Dezembro, n° 725 – Centro – Cotriguaçu/MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar
propostas para Fornecimento de material de consumo e gêneros
alimentícios, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital
da Licitação. Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e demais legislações
aplicáveis. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 20 (vinte) de junho
de 2008, às 08:00 (oito) horas, na Sala de Reuniões da Comissão
Permanente de Licitação. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas
que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,  observadas as condições
constantes do edital. O Edital completo poderá ser solicitado pelos
interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de um disquete
vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou
via fax – (66)35551224 ou 1621.

Cotriguaçu, 12 de junho de 2008.

Roseli Inês Lusa
Pregoeira da Comissão Especial de Licitação

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 05/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Pregoeiro
oficial, senhor Rigoberto Fialho da Silva, torna público para conhecimento dos
interessados que no Pregão Eletrônico nº 05/2008, obteve o seguinte resultado:

A empresa COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES
MACROSUL sagrou-se vencedora para o Lote 01 com o valor global de
R$ 1.899,00 (um mil, oitocentos e noventa e nove reais) e para o Lote 04
com o valor global de R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais).

A empresa TRANSFORM TECNOLOGIA DE PONTA LTDA sagrou-se
vencedora para o Lote 02 com o valor global de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) e para o Lote 3  com o valor global de R$ 8.600,00 (oito mil e
seiscentos reais)

A empresa LUCIANI GARGIA MARIGO-ME sagrou-se vencedora para
o Lote 05 com o valor global de R$ 824,47 (oitocentos e vinte e quatro
reais e quarenta e sete centavos)

A empresa ORTOSÍNTESE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA sagrou-se
vencedora para o Lote 06 com o valor global de R$ 45.000,00 (quarenta
e cinco mil reais)

A empresa K.TAKAOKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA sagrou-se
vencedora para o Lote 07 com o valor global de R$ 44.300,00 (quarenta
e quatro mil e trezentos reais)

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se
a disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,
localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município
de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 12 de junho de 2008.

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Luciara
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Prefeitura Municipal de Marcelândia
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2008 – CPL

A PREGOEIRA da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA torna
público o resultado do julgamento das propostas apresentas na licitação
na modalidade Pregão Eletrônico 002/2008. Sagrou-se vencedora a
seguinte empresa: Vale Comercio e Prestadora de Serviços Ltda, com o
valor de R$ 18.815,00 (dezoito mil oitocentos e quinze reais)

Marcelândia - MT, 12 de junho de 2008.

MARCIA ROSALVA DA SILVA ALVES
PREGOEIRA OFICIAL

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2008 – CPL

A PREGOEIRA da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA torna
público o resultado do julgamento das propostas apresentas na licitação
na modalidade Pregão Eletrônico 001/2008. Sagraram-se vencedoras as
seguintes empresas: Datalink Com. Rep. e serviços de Informática Ltda,
nos itens 01, 02, 04, 05, 10, 12, 14, 15,19, 28, com um valor total de R$
21.298,40 (vinte e um mil duzentos e noventa e oito reais e quarenta
centavos): M. M. Scrocca Eletrônicos LTDA, no item 06, com o valor total
de R$ 2.282,00 (Dois mil duzentos e oitenta e dois reais), os demais itens
do certame foram cancelados por não haver propostas.

Marcelândia - MT, 12 de junho de 2008.

MARCIA ROSALVA DA SILVA ALVES
PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇO Nº08/2008

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO-MT, torna
público que realizará pela Comissão Permanente de Licitação, no dia 01/
07/2008 às 09:00 h, em sua sede na Av. Coronel Botelho, n. 458, bairro
Centro, Tomada de Preço, n. 08/2008, do tipo Execução de Empreitada
por Preço Global, na forma de menor preço destinado a contratação de
empresa que irá executar a construção da ESCOLA ESTADUAL JOSE
CASSIMIRO DE PINHO DO DISTRIO DE PIRIZAL EM NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO, CONTENDO 06 (SEIS) SALAS DE AULA, SENDO UMA
SALA DE INFORMÁTICA, SALA DE ADMINISTRAÇÃO, SALA DE
PROFESSORES, CONJUNTO DE BANHEIRO MASCULINO E FEMINIMO,
COPA E REFEITÓRIO TUDO DE ACORDO COM PROJETO TÉCNICO
CONSTANTE NA TOMADA DE PREÇO.

VALOR R$: 533.450,17 (quinhentos e trinta e três mil,
quatrocentos e cinqüenta reais e dezessete centavos)

As despesas correrão por conta da dotação:

2.2 – As despesas decorrentes da execução do Contrato correrão
à conta da dotação orçamentária:

(411) 04.01.01.70.4.4.90.51.00.00.00.00 – CONSTRUÇÃO DE
ESCOLA PIRIZAL

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES

A Licitação será regida pela legislação pertinente, em especial a Lei
Federal Nº 8.666, de 21.06.93, republicada em 06.07.94 por força do Art. 3º
da Lei Federal Nº 8.883/94, de 08.06.94, Lei Federal Nº 9.648, de 27/05/98.

Os interessados poderão adquirir o Edital Completo de Licitação, na
sede da P. M. de Nossa Senhora do Livramento/MT no horário de 08:00
às 14:00h, até o dia 26 de junho de 2008, mediante o pagamento da
importância não reembolsável de R$ 500,00 (Quinhentos Reais ),
através de recolhimento da DAM no Banco do Brasil, na conta da Prefeitura
Municipal de N. S do Livramento /MT.

Nossa Senhora do Livramento/MT, 13.06.2008.

GENI APARECIDA FIRMINO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
TERMO DE CONTRATO DE RATEIO Nº. 001/2008

1º ADITIVO

TERMO DE CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PORTAL DA AMAZÔNIA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ
DO NORTE - MT.

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável Portal
da Amazônia – Colíder – MT, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa situada á Rua Espanha nº. 08, Colider-MT,
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.920.483/0001-54, neste
ato representado pelo seu Presidente Senhor ROQUE CARRARA,
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado á rua. Paraná
nº. 210, na cidade de Nova Santa Helena - MT, portador da Cédula de
Identidade nº. 237.087 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº. 363.043.361-
87, designado neste ato como sendo CONTRATADO e de outro lado o
Município de NOVA CANAÃ DO NORTE , Estado de Mato Grosso, pessoa
jurídica de  direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob
o nº. 03.238.912.0001-94 ,com sede administrativa situada á Av. São
Paulo nº. 89, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeito Municipal
de Sr. ANTONIO LUIZ CÉSAR CASTRO, brasileiro, casado, comerciante,
portador do CPF nº. 578.975.819-34 E RG nº. 3.683.155-3 SSP/PR,
residente á Av. São Paulo nº. 89 nesta cidade, doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE, resolvem, celebrar o presente
instrumento de Alteração Contratual que será regido pela Lei nº 8.666/93
e pelas seguintes cláusulas e condições a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente Instrumento
tornar sem efeito a Cláusula Quarta e dar nova redação  as Cláusulas
Segunda e Terceira do Contrato de Rateio nº 001/2008, firmado entre
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
PORTAL DA AMAZÔNIA e o MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, cujas redações, respectivamente, passam
a ser as seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS – O valor global do
presente Contrato para o exercício de 2008 está estimado em R$ 36.088,38
(Trinta e Seis Mil e Oitenta e Oito Reais e Trinta e Oito Centavos), que será
repassado em 09 (Nove) parcelas mensais e sucessivas de R$ 4.009,82
(Quatro Mil e Nove Reais e Oitenta e Dois Centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – REPASSE DOS RECURSOS – Os recursos
serão liberados de acordo com os valores recebidos e repassados pelo
MUNICÍPIO CONTRATANTE AO CONTRATADO, até o dia 30 de cada
mês, obrigando-se o mesmo à providenciar autorização junto a instituição
bancária em que mantenha conta corrente movimento para débito
automático e crédito automático em favor do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PORTAL DA AMAZÔNIA.

As demais cláusulas e condições que não foram modificadas por
força deste Instrumento permanecem inalteradas e em pleno vigor.

E assim, por estarem de acordo e contratados assinam o presente
instrumento contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença
de duas (02) testemunhas.

Nova Canaã do Norte – MT, 24 de abril de 2008.
___________________________________________

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte – MT
Antonio Luiz César de Castro

Prefeito Municipal
Contratante

___________________________________________
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento

Sustentável Portal da Amazônia
Roque Carrara

Presidente do Cidspa
Contratado

TESTEMUNHAS:

______________________________
Rodolfo Sampaio Martins de Faria
CPF/MF n.º 699.409.241-00.

______________________________
Maycon Marcelo Monteiro
CPF/MF n.º 531.231.151-00.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 041/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: V. FERRI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL NOS DIAS 12 E 13/05/2008 DO 11º
FESTIVAL DO COSTELÃO E O 22º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA

DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE - MT.
Vigência: 30 de Abril de 2008.
Valor total global: R$ 14.750,00 (QUATORZE MIL, SETECENTOS E
CINQUENTA REAIS).
Data da assinatura: 30.05.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 044/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: ENGENHARIA SVK LTDA - ME.
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Especializados em
Engenharia e Construção Civil, tendo como escopo a Elaboração
de Projetos, Consultoria, Assessoramento, Gerenciamento,
Fiscalização e  Serviços Técnicos em Geral, para os meses de

Maio a Dezembro de 2008, conforme o Processo Licitatório na
Modalidade Carta Convite n.º 013/2008.
Vigência: 31 de Dezembro de 2008.
Valor: R$ 35.400,00 (Trinta e Cinco Mil e Quatrocentos Reais).
Data da assinatura: 30.04.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 045/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: L.S. DA SILVA – PUBLICIDADES.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL NOS DIAS 10 E 12/05/2008 DO 11º FESTA

DO COSTELÃO E O 22º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

DE NOVA CANAÃ DO NORTE - MT.
Vigência: 30 de Maio de 2008.
Valor: R$ 6.750,00 (Seis Mil Setecentos e Cinqüenta Reais).
Data da assinatura: 02.05.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 047/2008
Tomada de Preço n.º 005/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: MASTEL TELECOMUNICAÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA – ME
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CONSERTO DO SISTEMA DE
RETRANSMISSÃO DE TELEVISÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ
DO NORTE – MT.
Vigência: 30 de Junho de 2008.
Valor: R$ 7.690,00 (Sete Mil, Seiscentos e Noventa Reais).
Data da assinatura: 08.05.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 048/2008
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT.
Contratada: D. D. L. QUEIROZ PUBLICIDADES.
Objeto: PUBLICAÇÃO EM REVISTA INSTITUCIONAL PAPEL COUCHE SENDO 2000 (DUAS

MIL EXEMPLARES), COM 30 PÁGINAS CADA, EM COMEMORAÇÃO AO 22º ANIVERSÁRIO DE

EMANCIPAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DE NOVA CANAÃ DO NORTE - MT, conforme o
Processo Licitatório na Modalidade Carta Convite n.º 017/2008.
Vigência: 30 de Junho de 2008.
Valor: R$ 21.700,00 (Vinte e Um Mil e Setecentos Reais).
Data da assinatura: 15.05.2008.
Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Maringá
AVISO DE LICITAÇÃO:

* Modalidade: Tomada de Preço no. 009/2008 - Tipo: Menor Preço
- Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL - Objeto:
CONTRATAÇÃO EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ENGENHARIA PARA A
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO INFANTIL – PROJETO PADRÃO
FNDE/MEC. O Município de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, através
de sua comissão de Permanente de Licitação, torna público a todos os
interessados que realizará às 08:00 horas, do dia 27/06/2008, LICITAÇÃO
NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO, regida pela Lei no. 8.666/93, para
a contratação do objeto supracitado. Enviado para publicação em Diário
Oficial da União, Diário Oficial dos Municípios e Jornal de Circulação nos
termos do § 3º do art. 22 da Lei 8.666/93, ficando o convite estendido
aos demais cadastrados no ramo que manifestarem seu interesse com
antecedência de até 24 horas daquela marcada para apresentação das
propostas. Outras informações e edital completo poderão ser retiradas
na sala de licitação da Prefeitura, com a Comissão Permanente de Licitação,
mediante o pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais) em depósito
bancário para custas da presente Tomada de Preços.

Nova Maringá – MT, 12 de junho de 2008

 Gervázio May
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 009/2008

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde - MT, localizada na Avenida

Antônio Joaquim de Azevedo torna pública para conhecimento dos

interessados que no dia 27/06/2008, ás 14:00 horas, realizar-se-á abertura

da Tomada de Preços nº. 009/2008, a qual tem por objeto a  contratação

de empresa na forma de execução global de pavimentação asfáltica no

perímetro urbano na Avenida Genésio Alves da Fonseca,no município de

Nova Monte Verde, conforme planilha e projeto em anexo ao certame.TIPO

DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. Os interessados poderão retirar o

edital completo juntamente com seus anexos no endereço acima, em

horário de expediente das 7:00 as 13:00 horas, mediante o recolhimento

aos cofres público da taxa não reembolsável no valor de R$ 150,00

(cento e cinqüenta reais).

Nova Monte Verde-MT, 12 de junho de 2008.

KARLA BEATRIZ BERNATZKY

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2008

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º 003/2007,

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2008, REFERENTE A

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL E HIGIENE E LIMPEZA E

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO) DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS

PROGRAMAS ASEF, PETI E API ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL. APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA FORAM

DECLARADAS VENCEDORAS AS EMPRESAS: A. M. EDUARDO-ME,

FRANCISCO J. BERNARDO-ME, GILVAN SOARES, RIQUEZA INDÚSTRIA

DE PRODUTOS DERIVADOS DO LEITE-ME E SUPERMERCADO MASSAROLI

LTDA, CLASSIFICADAS EM PRIMEIRO LUGAR PELO MENOR PREÇO

UNITÁRIO, CONFORME MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO.

NOVA OLÍMPIA, 11 DE JUNHO DE 2008.

RAQUEL SOARES DE LIMA SOUZA

PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
Lei nº 274/2008
Originou-se do Projeto de Lei N.º 262/2.008.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE REGIME DE ADIANTAMENTO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, Senhor ROQUE CARRARA faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - Fica instituída, na Prefeitura Municipal de Nova Santa
Helena, a forma de pagamento de despesas pelo regime de adiantamentos
que reger-se-á segundo as normas legais vigentes que disciplinam a matéria.

Artigo 2º - Entende-se por adiantamento o numerário colocado a
disposição de uma repartição, a fim de lhe dar condições de realizar
despesas que, por sua natureza ou urgência, não possam aguardar o
processamento normal.

Artigo 3º - Os pagamentos a serem efetuados através do Regime
de Adiantamento ora instituído restringir-se-ão aos casos previstos nesta
Lei e sempre em caráter de exceção.

Artigo 4º - O adiantamento mensal de cada espécie de despesas
não ultrapassará o valor de até R$ 1.000,00 (um mil reais).

Artigo 5º - Poderão realizar-se sob o regime de adiantamento os
pagamentos dentro das áreas diversas da administração decorrentes
das seguintes espécies de despesas:

I – Despesas com material de consumo;
II – Despesas com serviços de terceiros;
III – Despesas com ajuda de custo;
IV – Despesas com transportes em geral;
V – Despesas extraordinária e urgente, cuja realização não

permite delongas;
VI – Despesas que tenha de ser efetuada em lugar distante da

sede do Município;
Artigo 6º - As despesas com artigos em quantidade maior, de

uso ou consumo remotos, correrão pelos itens orçamentários próprios e
seguirão o processamento normal da despesa.

CAPITULO II
DAS REQUISIÇÕES DE ADIANTAMENTOS

Artigo 7º - As requisições de adiantamentos serão feitas pelos
Secretários Municipais, através de requerimento dirigido ao Chefe do
Poder Executivo.

Artigo 8º - Dos requerimentos requisitórios de adiantamento
constarão, necessariamente, as seguintes informações:

I – Dispositivo legal em que se baseia;
II – Identificação da espécie da despesa mencionado o item do artigo

(5º) no qual ela se classifica;
III – Nome completo, cargo ou função do servidor responsável

pelo adiantamento;
IV – Dotação orçamentária a ser onerada;
V – Prazo de aplicação.

Artigo 9º - O prazo de aplicação poderá ser em base mensal,
mencionando-se, neste caso, o valor global do adiantamento, a quantia
mensal a ser entregue e os meses de aplicação.

Artigo 10º - Na hipótese de adiantamento único, o requerimento
requisitório deverá esclarecer esse fato e fixar o prazo de aplicação.

Artigo 11º - Não se fará novo adiantamento:
I - A quem do anterior não haja prestado contas no prazo legal;
II – A quem, dentro de trinta dias, deixar de atender notificação para

regularizar prestação de contas.

Artigo 12º - Não se fará adiantamento:
I – Para despesa já realizada:
II – A servidor em alcance;
III – A servidor responsável por dois adiantamentos.

CAPITULO III
DO PERÍODO DE APLICAÇÃO

Artigo 13º - O adiantamento solicitado em base mensal somente
poderá ser aplicação durante o mês a que se refere ou durante o período
de trinta dias a contar da data da entrega do dinheiro ao responsável.

Artigo 14º - No caso de adiantamento único o período de aplicação
será aquele estabelecido no requerimento requisitório, conforme
estabelecido no artigo (10º).

Artigo 15º - Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora do período
de aplicação.

CAPITULO IV
DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE ADIANTAMENTOS:
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Artigo 16º - O requerimento requisitório será atuado e protocolado
seguindo diretamente ao Gabinete do Prefeito para a competente
autorização.

Artigo 17º - Os processos de adiantamentos terão sempre
andamento preferencial e urgente.

Artigo 18º - Autorizada a despesa será empenhada e paga em
cheque nominal a favor do responsável indicado no processo.

Artigo 19º - No caso de adiantamento em duodécimos a despesa
será empenhada globalmente, pelo total do período e, mensalmente far-
se-á o pagamento correspondente. Neste caso todos os pagamentos
correrão pelo mesmo processo.

Artigo 20º - Cabe a Secretaria de Finanças e Planejamento verificar,
antes de registrar o empenho, se foram cumpridas as disposições
desta Lei. Constatado algum defeito processual não dará prosseguimento
ao processo, devendo devolvê-lo informando, para os reparos que se
fizerem necessários.

Artigo 21º - Efetuado o Pagamento a Secretaria de Finanças e
Planejamento inscreverá o nome do responsável no Sistema de
Compensação em conta apropriada subordinada ao grupo próprio.

Artigo 22º - Nos casos de adiantamentos vultosos poderá o
responsável fazer saques parcelados na Tesouraria, mediante simples
requisição contendo os números do processo, de empenho e o valor da
parcela solicitada.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o período de aplicação,
a quem se referem os artigos 13 e 14, será contado a partir da data que
for entregue a primeira parcela.

CAPITULO V
DAS NORMAS DE APLICAÇÃO DO ADIANTAMENTO:

Artigo 23e – O adiantamento não poderá ser aplicado em despesas
de classificação diferente daquela para a qual foi autorizado.

Artigo 24º - A cada pagamento efetuado o responsável exigirá o
correspondente comprovante: nota fiscal, nota fiscal eletrônica, nota
simplificada, (ou correspondente).

Artigo 25º - As notas fiscais serão sempre emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena.

Artigo 26º - Os comprovantes de despesa não poderão conter
rasuras, emendas, borrões e valor ilegível, não sendo admitido em
hipótese alguma, segunda via, ou outras vias, cópias xérox, fotocópias
ou qualquer outra espécie de reprodução.

Artigo 27º - Cada pagamento será convenientemente justificado,
esclarecendo-se a razão da despesa, e destino da mercadoria ou do serviço
e outras informações que possam melhor explicar a necessidade da operação.

Artigo 28º - Em todos os comprovantes de despesa constará o
atestado de recebimento do material ou da prestação do serviço efetuado
pelo servidor que procedeu a aquisição.

Artigo 29º - Nenhuma despesa realizada pelo regime de
adiantamento poderá ultrapassar o valor correspondente a duas vezes
o salário mínimo mensal vigente na região.

Parágrafo único – Ficam excluídas do limite estabelecido neste
artigo as despesas correspondentes aos itens V, VI do artigo 5º (quinto).

CAPITULO VI
DO RECOLHIMENTO DO SALDO NÃO UTILIZADO

Artigo 30º - O saldo de adiantamento não utilizado não utilizado
será recolhido a Tesouraria da Prefeitura, mediante guia de arrecadação

onde constará o nome do responsável e identificação do adiantamento
cujo saldo está sendo restituído.

Artigo 31º - O prazo para recolhimento do saldo não utilizado será
de 03 (três) dias úteis, a contar do termo final do período de aplicação.

Artigo 32º - A tesouraria classificará o valor recolhido do grupo nas
receitas extra-ordinárias.

Artigo 33º - A Secretaria de Finanças e Planejamento a vista da
guia do recolhimento emitirá a nota de anulação correspondente, juntando
uma via ao processo. Registrará a anulação

Artigo 34º - No mês de dezembro todos os saldos de adiantamento
serão recolhidos à tesouraria até o ultimo dia útil, mesmo que o período
de aplicação não tenha expirado.

Artigo 35º - Se eventualmente, algum saldo de adiantamento for
recolhido no exercício seguinte, o valor será classificado como receitas
diversas do exercício.

CAPITULO VII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Artigo 36º - No prazo de 10 (dez) dias, a contar do termo final do
período de aplicação, o responsável prestará contas da aplicação do
adiantamento recebido.

Parágrafo Único – A cada adiantamento corresponderá uma
prestação de contas.

Artigo 37º - A prestação de contas far-se-á mediante entrada, na
Secretaria de Finanças e Planejamento, dos seguintes documentos.

I – Requerimento conforme modelo a ser elaborado pela Secretaria
de Finanças e Planejamento.

II – Relação de todos os documentos de despesa constando: número
e data do documento, espécie de documento, nome do interessado e valor
da despesa, constando no final da relação a soma de despesa realizada;

III – Cópia da guia de recolhimento do saldo não aplicado, se houver;

IV – Cópias de Nota de Empenho e da Nota de Anulação se houver
saldo recolhido.

V – Documentos das despesas realizadas, dispostos em ordem
cronológica, na mesma seqüência da relação mencionada no item II.

VI – Os documentos mencionados no item V, de medidas reduzidas,
serão colocados em folha brancas tamanha oficio, em cada folha poderão
ser colocados quantos documentos forem possíveis sem que fiquem
sobrepostos uns aos outros;

VII – Em cada documento constará, obrigatoriamente: atestado
de recebimento do material ou da prestação do serviço; finalidade
de despesa; o destino do material e outros esclarecimentos que se
fizerem necessários à perfeita caracterização da despesa.

Artigo 38º - Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis,
com data anterior ou posterior ao período classificavél na espécie de
adiantamento concedido.

Parágrafo Único – Somente serão aceitos documentos originais,
não se admitirão outras vias, xérox, fotocópias ou outra espécie de
reprodução.

CAPITULO VIII
DAS SISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 39º - Caberá à Secretaria de Finanças e Planejamento a
tomada de contas dos adiantamentos.
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Artigo 40º - Recebidas as prestações de contas, conforme dispõe o
artigo 37º a Secretaria de Finanças e Planejamento verificará se as
disposições da presente Lei foram inteiramente cumpridas, fazendo as
exigências necessárias, fixando prazos razoáveis para que os
responsáveis possam cumpri-las.

Artigo 41º - Se as contas foram consideradas em ordem e boas a
Secretaria de Finanças e Planejamento certificará o fato, no local apropriado
do documento mencionado no item II do Artigo 37º e encaminhará o
processo, apensado ao que autorizou o adiantamento, a Auditoria para
exame final e parecer.

Artigo 42 – Com o parecer da Auditoria Externa, o processo será
encaminhado diretamente ao Chefe do Poder Executivo para aprovação
ou não aprovação das contas, voltando à Secretaria de Finanças e
Planejamento para as seguintes providências:

I – No caso de contas terem sido aprovadas:

a) baixar as responsabilidade inscrita no sistema de Compensação;

b) Convidar o responsável para tomar ciência, no período processo;

c) Arquivar o processo de prestação de contas apenso ao processo
que autorizou o adiantamento, em local seguro onde ficará a disposição
do Tribunal de Contas.

II – Na hipótese de aprovação das contas condicionadas a
determinada exigências:

a) Providenciar o cumprimento das exigências determinadas;

b) Adotar as medidas indicadas no item anterior I.

III – Não tendo sido aprovadas as contas seguir a orientação
determinada pelo Prefeito em seu despacho inicial.

Artigo 43º - A Secretaria de Finanças e Planejamento organizará um
calendário para controlar as datas em que deverão entrar as prestações
de contas de adiantamentos concedidos.

Artigo 44º - No dia útil imediato ao vencimento do prazo para prestação
de contas, sem que o responsável as tenha apresentado, a Secretaria de
Finanças e Planejamento oficiará diretamente ao responsável, concedendo-
lhe o prazo final e improrrogável em três dias úteis para fazê-lo.

Parágrafo Único – Na cópia do oficio responsável assinará o
recebimento da via original colocando de próprio punho a data do recebimento.

Artigo 45º - Não sendo cumprida a obrigação da prestação de contas,
após o vencimento do prazo final estabelecido no artigo anterior, a
Secretaria de Finanças e Planejamento, no dia imediato, a cópia do oficio
referida no parágrafo único do artigo 44º ao Departamento Jurídico,
devidamente informada, para abertura de sindicância nos termos da
legislação vigente.

Artigo 46º - Os casos omissos serão disciplinados pela Secretária
de Finanças e Planejamento.

Artigo 47º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 10 de
junho de 2008.

ROQUE CARRARA
Prefeito Municipal

Publique
Registra-se
Cumpra-se

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de
10/06/2008 à 10/07/2008.

Lei nº 275/2008

Originou-se do Projeto de Lei Nº. 264/2.008.

SÚMULA: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 42 DA LEI MUNICIPAL

258 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Excelentíssimo Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de

Mato Grosso, Sr. ROQUE CARRARA faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1º - O Artigo 42 da Lei nº. 258/2.007 passa a ter a seguinte redação:

“A promoção do profissional do Magistério do quadro atual dar-se-

á em virtude de nova habilitação específica alcançada pelo mesmo,

devidamente comprovado, vigorará no semestre seguinte em que o

interessado apresentar o comprovante.”

Artigo 2º - Os artigos e demais tabelas da Lei 258/2.007

permanecerão inalterados.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de

Mato Grosso, em 10 de junho de 2.008.

ROQUE CARRARA

- Prefeito Municipal -

Publique

Registra-se

Cumpra-se

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período

de 10/06/2008 à 10/07/2008.
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Lei Nº 276/2008
Originou-se do Projeto de Lei Nº.      267/2.008.

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, Sr. ROQUE CARRARA  faz saber que a  Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
contratar em regime de excepcionalidade temporária, servidores
municipais, para preencher vagas existentes na atual estrutura
administrativa, que não foram preenchidas através do concurso publico,
com prazo limite de 31 de dezembro de 2008, para o quadro das
Secretarias Municipais.

§ 1º – As vagas a serem preenchidas serão as de:

Nº. de vagas Cargo Nível
01 Odontólogo Superior Completo

§ 2º – Quando houver desistência de servidores contratados por
força desta Lei ou servidores efetivos, poderá o Chefe do Executivo
contratar substituto para o mesmo cargo, com a mesma remuneração,
atendendo as determinações da presente lei.

Artigo 2º - As contratações dos servidores autorizados por esta Lei
serão realizadas através da realização de processo seletivo especialmente
designado para este fim.

Parágrafo Único – O processo seletivo será organizado por comissão
especial designada para esta finalidade, por ato do poder executivo.

Artigo 3º - Os recursos orçamentários para atender a presente Lei
serão aqueles constantes no orçamento vigente.

Artigo 4º - Esta  Lei   entrará   em  vigor  na  data  de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 10 de
junho de 2008.

ROQUE CARRARA
 - Prefeito Municipal -

Publique
Registra-se
Cumpra-se

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período
de 10/06/2008 à 10/07/2008.

Lei Nº 277/2008
Originou-se do Projeto de Nº. 268/2.008.

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, Sr. ROQUE CARRARA  faz saber que a  Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
contratar em regime de excepcionalidade temporária, servidores
municipais, para preencher vagas existentes na atual estrutura
administrativa, que não foram preenchidas através do concurso publico,
com prazo limite de 31 de dezembro de 2008, para o quadro das
Secretarias Municipais.

§ 1º – As vagas a serem preenchidas serão as de:

Nº. de vagas Cargo Nível
01 Secretário Médio

§ 2º – Quando houver desistência de servidores contratados por
força desta Lei ou servidores efetivos, poderá o Chefe do Executivo
contratar substituto para o mesmo cargo, com a mesma remuneração,
atendendo as determinações da presente lei.

Artigo 2º - As contratações dos servidores autorizados por esta
Lei serão realizadas através da realização de processo seletivo
especialmente designado para este fim.

Parágrafo Único – O processo seletivo será organizado por comissão
especial designada para esta finalidade, por ato do poder executivo.

Artigo 3º - Os recursos orçamentários para atender a presente Lei
serão aqueles constantes no orçamento vigente.

Artigo 4º - Esta  Lei   entrará   em  vigor  na  data  de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 10 de
junho de 2008.

ROQUE CARRARA
 - Prefeito Municipal -

Publique
Registra-se
Cumpra-se

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período
de 10/06/2008 à 10/07/2008.

Lei Nº 278/08
Originou-se do Projeto de Lei Nº. 269/2.008.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 71 DA Lei Nº. 143
DE 31 DE JANEIRO DE 2005 E A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO ATUARIAL
REALIZADO EM ABRIL DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, Sr. ROQUE CARRARA  faz saber que a  Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1º - O parágrafo primeiro do artigo 71 da Lei nº. 143 de 31 de
janeiro de 2005, passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 71 ....

§ 1º O Conselho Fiscal será composto por 05 (cinco) membros,
sendo, 03 (três) titulares e 02 (dois) suplentes, eleitos dentre os
servidores municipais, para mandato de 02 (dois) anos garantida a
participação dos inativos.

Artigo 2º - Fica HOMOLOGADO o relatório técnico sobre os
resultados da reavaliação atuarial, realizado em abril de 2008, que faz
parte integrante da presente Lei.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação,
Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 10 de
junho de 2008.

ROQUE CARRARA
 - Prefeito Municipal -

Publique
Registra-se
Cumpra-se
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período

de 10/06/2008 à 10/07/2008.
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Lei Nº 279/08

Originou-se da Proposta de Emenda Modificada Nº. 001/2.008.

SÚMULA: ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 30 DA LEI Nº

212/2006 – DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E AS

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO, E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato

Grosso, Sr. ROQUE CARRARA  faz saber que a  Câmara Municipal aprovou

e ele sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1º - Altera o Inciso I do Artigo 30º da Lei nº. 212/2006, que

passará a ter a seguinte redação:

Art. 30....

I – a vista com 40% (quarenta por cento) de desconto até o último dia

útil do mês de julho de cada ano.

Artigo 2º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 10 de

junho de 2008.

ROQUE CARRARA

- Prefeito Municipal -

Publique

Registra-se

Cumpra-se

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de

10/06/2008 à 10/07/2008.

Prefeitura Municipal de Paranatinga
D  E  C  R  E  T  O     Nº   0391/2008.     FL. 01/02.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO E TRANSPOSIÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO E DAS
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, Sr. FRANCISCO
CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso de suas atribuições
legais, principalmente as conferidas pela Lei Municipal nº 0395/
2008, de 17 de abril de 2008, de conformidade com os artigos nº 7º
e nº 43, da Lei Federal 4.320/64.  D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto ao Orçamento Programa do Município
de Paranatinga – MT, Crédito Adicional Suplementar por anulação
e transposição parcial de dotação no valor de R$ 209.000,00
(Duzentos e Nove Mil Reais), no Orçamento da Prefeitura Municipal de
Paranatinga - MT. conforme segue abaixo.:

Parágrafo I – Credito Adicional Suplementar.:
06.002.12.361.0009.2037.4490.51.00.00...........R$                   209.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO....................R$                   209.000,00

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito adicional
suplementar aberto pelo artigo anterior serão utilizados os
recursos provenientes de anulação e transposição parcial de
dotação orçamentária.

Parágrafo II – Anulação de :

06.002.12.361.0009.2037.3390.30.00.00.........R$                     209.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO......................R$                     209.000,00

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranatinga –  MT, 17 de Abril de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
 Prefeito Municipal

PUBLICADO EM
17  /   04   /  2008.
__________________

DECRETO Nº. 392 de 29 de abril de 2.008.

“Decreta ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais, no
dia 02 de maio de 2008 em função do feriado o Dia do Trabalho e dá
outras providenciais.”

O Prefeito Municipal de Paranatinga, FRANCISCO CARLOS
CARLINHOS NASCIMENTO, no uso e gozo de suas atribuições legais:

D E C R E T A:
 
Art. 1º - Em razão do feriado do dia 01 de maio de 2.008 em

comemoração do Dia do Trabalho, fica decretado ponto facultativo nas
Repartições Públicas Municipais da Administração Direta e das Autarquias,
dia 02 de maio de 2.008.

Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica às Repartições em
que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto
e às atividades essenciais de saúde e de interesse público, que deverão
funcionar mediante escala e plantão.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito, 29 de abril de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 396/2008.

“Prorroga o prazo de vencimento do IPTU para o exercício de 2008
e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Paranatinga, no uso e gozo de suas
atribuições legais, nos termos do § 1º., do Art.230 e Art.231 do Código
Tributário Municipal, D E C R E T A:

Art.1º. – O vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU,
fica prorrogado para 10 de julho de 2008.

Art. 2º. – O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, deverá ser
pago em quota única até o vencimento acima.

Art. 3º - Ao contribuinte que pagar seu IPTU em quota única até a data
do vencimento, será concedido um desconto de 20% (vinte por cento).

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 12 de maio de 2008.

 Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
  Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 397/2008.

“Aprova a Norma Interna n.° 01/2008 do Controle Interno do Município

de Paranatinga e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Paranatinga, no uso e gozo de suas atribuições

legais, nos termos do § 1º., do Art.230 e Art.231 do Código Tributário

Municipal,  D E C R E T A:

Art.1º. – Fica aprovada a Norma Interna n.° 01/2008 em anexo, que

disciplinará e normatizará a emissão de normas internas pelo Controle Interno.

Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 12 de maio de 2008.

 Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 398 de 19 de maio de 2008.

“Decreta ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais, no
dia 23 de maio de 2008 em função do feriado de CORPUS CHRISTI e dá
outras providenciais.”

O Prefeito Municipal de Paranatinga, FRANCISCO CARLOS
CARLINHOS NASCIMENTO, no uso e gozo de suas atribuições legais:

D E C R E T A:
 
Art. 1º - Em razão do feriado do dia 22 de maio de 2.008 em

comemoração do dia de CORPUS CHRISTI, fica decretado ponto
facultativo nas Repartições Públicas Municipais da Administração Direta
e das Autarquias no dia 23 de maio de 2008.

Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica às Repartições em
que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto
e às atividades essenciais de saúde e de interesse público, que deverão
funcionar mediante escala e plantão.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito, 19 de maio de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
Prefeito Municipal

DECRETO N.° 399/2008

“Dispõe sobre a Nomeação do Presidente do Conselho Municipal do
Trabalho de Paranatinga/MT.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANATINGA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:

Considerando o resultado da eleição interna realizada pelo Conselho
Municipal do Trabalho para a escolha do seu Presidente DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeado o Senhor Marcelo Fernandes Representante
do Governo no Conselho Municipal do Trabalho de Paranatinga para o
exercício da Presidência do CMTb. para um mandato de 12 meses:

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Paranatinga/MT, 26 de maio de 2008.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
Prefeito Municipal

Registre-se
Publique-se

Prefeitura Municipal de Rondolândia
LEI Nº 179, DE 9 DE JUNHO DE 2008
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Cria o Conselho Municipal da Cidade e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso III do art. 70 da
Lei Orgânica do Municipio,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1°.  Cria o Conselho Municipal das Cidades.Parágrafo Único.
O Conselho Municipal das Cidades tem por finalidade integrar e articular
as políticas específicas e setoriais na área do desenvolvimento urbano,
como planejamento e gestão do uso do solo, habitação, saneamento
ambiental, transporte e mobilidade urbana, bem como garantir a gestão
pública participativa visando a melhoria na qualidade de vida.

Art. 2°. A Representação do Conselho será composta por órgãos e
instituições governamentais e não-governamentais, respectivamente.§1º.
A representação governamental será composta pelos seguintes órgãos:I
- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;II – Secretaria
Municipal de Meio Ambiente;III – Secretaria Municipal da Agricultura;IV –
Secretaria Geral de Arrecadação e Fiscalização Tributária;V – Secretaria
Municipal de Fazenda e Desenvolvimento;VI – Procuradoria-Geral do
Município.§2º. A representação não-governamental será composta pelas
seguintes instituições:I – Sindicato dos Trabalhadores Rurais;II – Sindicato
Rural;III – Associação dos Moradores de Rondolândia;IV –
Representantes da Classe Eclesiástica;V – Associação Indígena do Povo
Zoró;VI – Associação Indígena do Povo Suruí. §3º - Após a constituição
do Conselho Municipal da Cidade, os respectivos órgãos e instituições
indicarão 1 (um) Representante a este Conselho.§4º - Os representantes
dos órgãos governamentais serão eleitos, sendo um membro titular e um
membro suplente, e indicados ao Prefeito para a homologação por Decreto
do Executivo.Art. 3º - O Conselho Municipal da Cidade, será
interdependente com a Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos.Art. 4º - O Conselho Municipal da Cidade, deverá reunir-se
ordinariamente a cada 30 dias ou extraordinariamente quando convocado
por qualquer dos membros titulares do Conselho, Chefe do Poder
Executivo, Presidente da Câmara Municipal, Secretário Municipal de Obras
e Serviços Públicos ou de um segmente organizado da sociedade,
devidamente registrado. Parágrafo único - Seus membros exercem
função de grande relevância para a comunidade e não podem receber
qualquer tipo de remuneração ou gratificação pela participação em
reuniões ordinárias ou extraordinárias e a ausência ao trabalho delas
decorrente será abonada e computada como jornada efetiva de trabalho
para todos os efeitos legais.  Art. 5º - Após a constituição do Conselho
Municipal da Cidade e sua nomeação por Decreto do Executivo, este terá
30 (trinta) dias para reuni-se e elaborar, votar e aprovar o seu Regimento
Interno.Art. 6º - Para cumprimento de suas funções, o Conselho Municipal
da Cidade, contará com recursos orçamentários e financeiros
consignados no orçamento do Ministério das Cidades e orçamento geral
do município.Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Revogan-se as disposições em contrario.

Rondolândia – MT, 09 de junho de 2008.

Jose Guedes de Souza
Prefeito

LEI Nº 180, DE 9 DE JUNHO DE 2008
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS e

institui o Conselho-Gestor do FHIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso III do art. 70 da
Lei Orgânica do Municipio,
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FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse Social –

FHIS e institui o Conselho-Gestor do FHIS.

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Seção I
Objetivos e Fontes
Art. 2º - Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS,

de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos
orçamentários para os programas destinados a implementar políticas
habitacionais direcionadas à população de menor renda.Art. 3º - O FHIS
é constituído por:I – dotações do Orçamento Geral do Estado ou Município,
classificadas na função de habitação;II – outros fundos ou programas
que vierem a ser incorporados ao FHIS;III – recursos provenientes de
empréstimos externos e internos para programas de habitação;IV –
contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e
organismos de cooperação nacionais ou internacionais;V – receitas
operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do
FHIS; eVI – outros recursos que lhe vierem a ser destinado.

Seção II
Do Conselho-Gestor do FHIS
Art. 4º - O FHIS será gerido por um Conselho-Gestor.Art. 5º - O

Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto pelos
seguintes órgãos e entidades:I – Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos;II – Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento;III -
Procuradoria-Geral do Município.IV – Sindicato dos Trabalhadores Rurais;V
– Sindicato Rural;VI – Associação dos Moradores de Rondolândia.§1º - A
Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo Secretário
de Obras e Serviços Públicos.§2º - O presidente do Conselho-Gestor do
FHIS exercerá o voto de qualidade.§3º - Competirá à Secretaria de Obras
e Serviços Públicos do Município proporcionar ao Conselho Gestor os
meios necessários ao exercício de suas competências.

Seção III
Das Aplicações dos Recursos do FHIS
Art. 6º - As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a

ações vinculadas aos programas de habitação de interesse social que
contemplem:I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma,
locação social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas
urbanas e rurais; II – produção de lotes urbanizados para fins
habitacionais;III – urbanização, produção de equipamentos comunitários,
regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse
social;IV – implantação de saneamento básico, infra-estrutura e
equipamentos urbanos, complementares aos programas habitacionais de
interesse social;V – aquisição de materiais para construção, ampliação e
reforma de moradias;VI – recuperação ou produção de imóveis em áreas
encortiçadas ou deterioradas, centrais ou periféricas, para fins
habitacionais de interesse social;VII – outros programas e intervenções
na forma aprovada pelo Conselho-Gestor do FHIS.§1º. Será admitida a
aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos habitacionais.

Seção IV
Das Competências do Conselho Gestor do FHIS
Art. 7º - Ao Conselho Gestor do FHIS compete:I – estabelecer

diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de ação, alocação
de recursos do FHIS e atendimento dos beneficiários dos programas
habitacionais, observado o disposto nesta Lei, a política e o plano (estadual
ou municipal) de habitação;II – aprovar orçamentos e planos de aplicação
e metas anuais e plurianuais dos recursos do FHIS;III – fixar critérios para
a priorização de linhas de ações;IV – deliberar sobre as contas do FHIS;V
– dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis
ao FHIS, nas matérias de sua competência;V – aprovar seu regimento
interno.§1º - As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste
artigo deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei
Federal no 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FHIS vier
a receber recursos federais.§2º - O Conselho Gestor do FHIS promoverá

ampla publicidade das formas e critérios de acesso aos programas, das
modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de atendimento
habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas
fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números e valores
dos benefícios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo a
permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade.§3º - O Conselho
Gestor do FHIS promoverá audiências públicas e conferências,
representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar
critérios de alocação de recursos e programas habitacionais existentes.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 8º - Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional

de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social.Art. 9º
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 10 – Revogam-se as
disposições em contrario.Rondolândia – MT, 09 de junho de 2008.

Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

LEI Nº 181, DE 9 DE JUNHO DE 2008
AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
Altera dispositivo da Lei Municipal nº 12/PMR/2001 de 26 de

fevereiro de 2001 e da outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso III do art. 70 da
Lei Orgânica do Municipio,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º - Modifica o anexo I da Lei nº 012/PMR/2001, o qual passa a vigorar
conforme o Anexo I da presente Lei.Art.2º - Fica o Poder Executivo autorizado
a consolidar e republicar o texto de Lei Municipal nº 12 de 26 de fevereiro de
2001.Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrario.Rondolândia – MT, 09 de junho de 2008.

Jose Guedes de Souza
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMADA DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 011/2008.

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, nomeada
através do Decreto nº 110/GAB/PMR/2006, de 10 de agosto de 2006,
TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está instaurado o
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO Nº 011/2008,  Para
a aquisição de motor estacionário horizontal com capacidade de
gerar 12,5KVA acoplado com gerador base e correia chave para a
Escola Indígena da T.I Zoró,  do Município de Rondolândia/MT,
devidamente autorizado através do Processo Administrativo nº 0347 de 11
de junho de 2008.Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de
Pregão na sala CPL na sede do Município de Rondolândia Rua Mathilde
Klemz s/nº  centro no horário das 07:30 às 17:00 horas, de segunda a
sexta – feira.A Sessão Publica para recebimento das propostas ocorrerá
ás 10:00 horas do dia 23/06/2008.Sala da CPLMS, Rondolândia-MT, 11.06.08.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO N° 008/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU/MT, torna

público que fará realizar no dia 27/06/2008 às 09:00 (onze) horas,

processo licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº 008/2008

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação de serviços de obras

visando a Construção da primeira etapa do Centro de Integrado da

Cidadania no Município de Santa Cruz do Xingu-MT. O valor máximo a ser

contratado é de R$ 127.144,76 (cento e vinte e sete mil cento e quarenta

e quatro reais e setenta e seis centavos). Os interessados deverão

procurar o Senhor Wilson Pereira da Silva ou pelo telefone (66) 594-1000

no horário comercial de segunda a sexta feira na sede Prefeitura Municipal.

O edital completo, só será retirado na sede da Prefeitura pelo

representante legal da empresa, mediante pagamento de R$ 100,00 (cem

reais) não reembolsável a serem recolhidos aos cofres do Município.

Santa Cruz do Xingu/MT, aos 12 de Junho de 2008.

Wilson Pereira da Silva              Carlos Roberto Rempel

   Presidente da CPL                                Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
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Prefeitura Municipal de Santo Afonso
PORTARIA Nº. 051

SÚMULA: NOMEIA CONCURSADOS PARA PROVIMENTO DOS
CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESPEITADOS OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
VIGENTES, E, CONSOANTE AS NORMAS CONSTANTES DO ESTATUTO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, OBSERVANDO O QUE DISPÕE
O PLANO DE CARREIRAS, FUNÇÕES, CARGOS E VENCIMENTOS.

 EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

RESOLVENDO:
Art. 1º - Ficam nomeados e empossados os candidatos aprovados

em Concurso Público, Edição 002/2007, realizado por esta Municipalidade,
constante do respectivo Termo de Posse individual e da relação abaixo
discriminada, para ocupar o respectivo cargo de provimento efetivo, do
quadro de pessoal do Poder Executivo deste município de Santo Afonso-
MT, para os quais foram aprovados, classificados e convocados, e ainda,
que tenham apresentado a documentação exigida em lei, e que estejam
física e mentalmente aptos para o imediato exercício dos respectivos cargos.

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DOS NOMEADOS

NOME CARGO
Wellington de Araújo Ramos Operador de Máquinas Pesadas
Sulamita B. Vilas Boas Sampaio Agente Administrativo
Eliene Scarpatt Gonçalves Técnico em Enfermagem

Art. 2º - Os nomeados de que trata o artigo anterior, ficarão com a
responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhes conferem os
respectivos cargos, em razão de lei, vinculados e subordinados à
Secretaria Municipal para a qual forem designados.

Art. 3º - As atribuições dos cargos estão prevista em lei e restritas
a ela, e, os nomeados por esta Portaria serão remunerados na forma e no
âmbito da respectiva função exercida.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PASSO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO,
AOS NOVE DIAS DO MES DE JUNHO DE 2008 – 09.06.2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 052

SÚMULA: CONFERE LOTAÇÃO E DESIGNAÇÃO A SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DESTE MUNICÍPIO DE

SANTO AFONSO-MT.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS

NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

O REGIME JURÍDICO ÚNICO E O PLANO DE CARREIRAS, FUNÇÕES,

CARGOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS,

EM ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA NECESSIDADE, DA ESPECIALIDADE

E DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, EXPEDE A

SEGUINTE PORTARIA;

R E S O L V E N D O

Art. 1º - Ficam lotados e designados os servidores públicos

municipais, nomeados para ocupação de cargos de provimento efetivo,

para comporem o quadro de pessoal da Secretaria Municipal em que

forem lotados, os quais, a partir desta data, ficarão vinculados e

subordinados às regras dos respectivos órgãos municipais, a seguir

determinado:

NOME SECRETARIA MUNICIPAL

Wellington de Araújo Ramos Secretaria Mun. de Infra-Estrutura, Urb.

e Obras Públicas

Sulamita B. Vilas Boas Sampaio Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania

Eliene Scarpatt Gonçalves Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º - Não haverá qualquer privilégio ou prejuízo para os servidores

públicos municipais a que se refere esta Portaria, em razão do cargo, da

função, da designação e dos vencimentos, cujos direitos serão

preservados e protegidos de acordo com a lei.

Parágrafo único - As atribuições do cargo são previstas em lei e

restritas a ela, e, os servidores designados deverão cumprir com as

suas obrigações e responsabilidades, sob as penas da lei.

Art. 3º - Fica determinado aos Secretários Municipais, responsáveis

pela execução e supervisão dos serviços de sua unidade administrativa,

a procederem às recomendações necessárias aos seus novos

funcionários, acompanhando e fiscalizando os serviços e os servidores,

de modo a cumprir o princípio da essencialidade e da continuidade em

benefício da sociedade e do interesse público.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO,

AOS NOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2008 – 09.06.2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.
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Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
AVISO DE RESULTADO LICITAÇÃO

“TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2008”

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São

Félix do Araguaia – MT torna público aos interessados o resultado da

Licitação realizada na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2008

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DE INFRA-ESTRUTURA PARA ESPORTE RECREATIVO E DE LAZER - FELIX

DO ARAGUAIA, conforme contrato de repasse nº 0201096-98/2006/

Ministério do Esporte/CAIXA”. Aberta em 12 de Junho de 2008, às 13:00

horas, firma vencedora TLT CONSTRUÇÕES LTDA, no valor R$ 329.081,29

(trezentos e vinte e nove mil  oitenta e um reais vinte e nove centavos).

São Félix do Araguaia, 12 de Junho de 2008.

Presidente da Comissão de Licitação

Lídia Barbosa de Brito

AVISO DE RESULTADO LICITAÇÃO

“TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2008”

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São

Félix do Araguaia – MT torna público aos interessados o resultado da

Licitação realizada na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2008

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MUSEU E

MONUMENTO MARCO DA CAPELA – OBRA: “MARCO DA CAPELA”, no

Município de SÃO FELIX DO ARAGUAIA-MT, conforme contrato de repasse

nº 2628.0199660-77/2006 e 28260199659-48/2006/Ministério do Turismo/

CAIXA”. Aberta em 11 de Junho de 2008, às 13:00 horas, firma vencedora

TLT CONSTRUÇÕES LTDA, no valor R$ 349.367,73 (trezentos e quarenta

e nove mil trezentos e sessenta e sete reais e setenta e três centavos).

São Félix do Araguaia, 11 de Junho de 2008.

Presidente da Comissão de Licitação

Lídia Barbosa de Brito

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2008 – RATIFICAÇÃO DE

JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. MASSAO PAULO WATANABE, tendo em

vista a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município,

sobre a contratação direta, com inexigibilidade de licitação, fulcrada no

artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93, da empresa BERNARDO VIDAL

ADVOGADOS, cujo objeto trata-se de contratação de escritório de

advocacia para recuperação de créditos tributários, onde ficou acertado

pelo preço de honorários exclusivamente ad exitum, no percentual de

20% (vinte por certo), sobre aquilo que trouxer de benefício ao Município,

resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua publicação

em cumprimento ao disposto no art. 26 do  supracitado diploma legal.

São José do Rio Claro - MT., 12 de Junho de 2008.

Massao Paulo Watanabe

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada
AVISO DE TOMADA DE PREÇO nº. 01/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Serra Nova Dourada-MT; No Exercício das Atribuições que lhe são

Conferidas Pela Portaria Nº. 02/2008 de 02 de Janeiro de 2.008, e em

consonâncias pela Lei nº. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações

posteriores, Torna-Se Público para conhecimento dos Interessados, que

fará Realizar no dia 26 de junho de 2.008, às 10h00min (horário de

Brasília) no Endereço, Avenida Brasil, nº. 142, centro, Serra Nova

Dourada-MT, a Reunião de Recebimento e Abertura das Documentações

e Propostas, Conforme Especificado no Edital de Licitação Nº. 20/2008-

TP na Modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor Preço com a

finalidade de receber propostas pertinentes objetivando a contratação

de 01 (um) Médico com formação superior para a execução de ações na

área da Saúde Pública no âmbito municipal. As quais serão abertas no

dia, hora e local acima citados. Informamos que a Entrega do Edital

Encontra-se disponível no Endereço supra citado.

Serra Nova Dourada-MT. 11 de junho de 2.008

MARCIO CASTILHO DE MORAES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MARCOS ROBERTO REINERT

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

Aviso de Resultado de Licitação- Tomada de Preço nº. 15/2008

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato

Grosso, através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em

cumprimento aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna

publico resultado da Licitação na modalidade de Tomada de Preço nº 15/

2008, cujo o objeto trata da  aquisição de medicamentos para uso nos

atendimentos dos Postos de Saúde e no Hospital do Município de Terra

Nova do Norte - MT, sagrou-se vencedoras  do certame as empresas

Fistarol & Fistarol Ltda – ME, Bevilaqua & Sanabria Ltda e Hidramed

Comercio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda – ME.

Terra Nova do Norte - MT, 12 de junho de 2008.

______________________

Clayton Regis Carniel

Presidente da C.P.L

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº. 46/2008 – PREGÃO PRESENCIAL 02/2008

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte,

no uso de suas atribuições legais, com a finalidade de INTIMAR aos licitantes

participantes do processo em epígrafe, do RECURSO interposto pela empresa

ELOIR BARBOSA ROSA RENS - ME, em face de sua Inabilitação, devendo os

interessados apresentar suas CONTRA-RAZÕES no prazo legal junto a esta

Comissão de Licitação. A integra do RECURSO encontra-se a disposição dos

interessados junto à Prefeitura Municipal de Terra Norte.

Terra Nova do Norte-MT, 11 junho de 2008.

Clayton Regis Carniel

Presidente da C.P.L
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Presencial  N. º 22/2008.

Referente à Registro de Preços com validade para 08 (oito) meses

para futuras e eventuais contratações de Empresa Especializada em

Serviços de Recarga de Cartuchos e Tonner de tintas para atender todas

as Secretarias da Prefeitura Municipal de Várzea Grande.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,

torna público aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado,

cujo certame se deu às 09:00 horas do dia 27/05/2008, sagrou-se

vencedora a empresas: Mult Print Serviços Tecnologia e Impressão Ltda.

Várzea Grande – MT, 13 de Junho de 2008.

Luciano Raci de Lima             Rachid Herbert P. Mamed

Pregoeiro                              Secretario de Fazenda

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2008

PROCESSO Nº 00038/2008

O Município de Várzea Grande, através da Secretaria de Fazenda,

torna público para conhecimento dos interessados, que obedecendo

aos princípios inerentes à Administração, decide REVOGAR a licitação

supra cujo objeto é Registro de Preços para futuras e eventuais

aquisições de gelo em barra, coador de café, caixa de isopor, copo

desc., filtro para bebedouro, serviços de locação de jogos de mesa,

tendas, caixas térmicas e toalhas de mesa, aberta em 07 de Maio de

2008, em decorrência de falhas na publicação do Edital, por não ter

atendido ao disposto no Art. 4º inc. I da Lei nº. 10.520/00.

Várzea Grande, 12 de Junho de 2008.

____________________

Rachid A. P. Mamed

Secretário de Fazenda

Associação Mato-grossense dos Municípios
TERMO DE CONTRATO Nº 017/2008

DATA: 15/05/2008

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa

para a prestação de serviços de instalação de ar condicionados tipo

split para esta Associação conforme consta no Processo Licitatório nº

020/2008 relativo à Carta Convite nº. 018/2008.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios-AMM

CONTRATADA: Sistarcon – Serviços de Ar Condicionado Ltda - ME

VALOR TOTAL: R$ 10.070,00 (dez mil e setenta reais)

VIGÊNCIA: 15/05/2008 A 31/12/2008.

JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Presidente da AMM

Consórcios Intermunicipais
AVISO DE TOMADA DE PREÇO nº. 01/2008

A Comissão Permanente de Licitação do Consorcio

Intermunicipal de Saúde do Araguaia-CISA; No Exercício das

Atribuições que lhe são Conferidas Pela Resolução Nº.02/2008 de 02 de

Janeiro de 2.008, e em consonâncias pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993

e suas alterações posteriores, Torna-Se Público para conhecimento dos

Interessados, que fará Realizar no dia 27 de junho de 2.008, às

14h00min (horário de Brasília) no Endereço Rua Açaí s/n, Vila Santo

Antônio, CEP: 78.670-000 Fone: (66) 3522 - 2155 São Felix do Araguaia

-MT, a Reunião de Recebimento e Abertura das Documentações e

Propostas, Conforme Especificado no Edital de Licitação Nº. 02/2008-

TP na Modalidade Tomada de Preço, Tipo Menor Preço com a

finalidade de receber propostas pertinentes objetivando a contratação

de 05 (cinco) Médicos Clinico Geral, 01 (um) Médico Ortopedista ,

01(um) Médico Anestesiologista,  01(um) Médico Nutricionista,

01 Médico Cirurgião,  01(um)  Médico Pediatra, 01 (um) Enfermeiro.

01 (um) Técnico Radiologia e 01 (um) Assistente Social. com

formação superior para a execução de ações na área da Saúde Pública

no âmbito do Consorcio Intermunicipal  de saúde do Araguaia - CISA . As

quais serão abertas no dia, hora e local acima citados. Informamos que

a Entrega do Edital Encontra-se disponível no Endereço supra citado.

São Felix do Araguaia -MT 11 de junho de 2.008

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

WEDILA MARTINS SOUZA

MARCOS ROBERTO REINERT

DIRETOR PRESIDENTE.


